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ESTADO DO PARÁ

REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRAS~L

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI MUNICIP1~ NQ 1025/88, de 01 de J~lho de 19

CRIA O QUADRO DE PESSCAIL DA CÁl,.ARAMU
NICIPAL DE~ITAITU~\ e ~á outras provi
dências. --

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do PBrá

estatui e Eu Sanciono e publico a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica criado o QUADRO DE /

PESSOAL da CâmaraMunicipal de Itaituba, constituidodos caE

gos constantes no Anexo I, que serão preenchidos de acordo /
,

com as n€cessidades desta Casa de Leis.

Art. 2Q - O provimento dos cargos de

que trata o artigo anterior, será feito pelo Presidente da câ

mara, mediante assinatura na Carteira de Trabalho e l'revidên-

cia Social e os respectivos vencimentos serão fixados, na for

ma da Lei em vigor, no dia 31 de Dezembro de 1988.

Parágrafo Único - O regime de emprego

adotado pelos servidores da Câmara, será o da Consolidação /

das Leis do Trabalho.

Art. 3Q - Aà despesas decorrentes
. - , - A

presente Le~, correrao a conta das dotaçoes da Camara.

da

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor na

data de lQ de Janeiro de 1989, revogadas as disposições em

contrário.

Publicado na S

GABINETE DA PREFEITO IVIUNICIl1ALDE IT.lú

TUBA, em 03 de Outubro de 1988.

na data supra
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